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Estado do Espírito Santo 

Lei nil 208/92. 

" Concede t!tul.o de Cidadania ao Sr. ~ário Antônio Montei-

ro " 

G Prefeito Municipal. de ÃA'tJa Doce do Norte, Estado do' 
Espírito San-to, no uso de suas atribuições Legais e o 

pleno Exero!cl.o da eu mandato, :faz saber que a Oâ.ma1:a 

Municipal. Decretou e ele Sanciona a Seguinte Leit 

Art 1Q- Fica Concedido a.o sr. Mário Antônio Monteiro, o título de cid 

dania honorária de Ãg1ia Doce do Norte, Estado do EspÍri to Sant 

Art. 2a o Diploma a1ua.ivo ao T:( tulo, será entregue ao homenl!lgeado em • 

Sassao solene desta casa, a ser designada pe1o Sr. Presidente. 

Art. JD- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação . 

lgu.a Doce do Norte, Esta4cl elo Espírito Santo Santo, em 18 de 

Dezembro de 1. 992. ~ 

Otavio de Àra.Újo 
Prefeito MunicipaJ.. 


